
 
 
 

 
 

   

 

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 006/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 042/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 006/2022 de Processo Seletivo 

Simplificado destinado à contratação para o cargo Público de Professor PSS, o Município de 

Ribeirão do Pinhal,  

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 006/2022 

classificados conforme publicação em Diário Oficial em 30/05/2022, homologado pelo 

Decreto n.º 082/2022 de 31 de Maio de 2022, para comparecerem no Departamento de 

Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, 

contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

PROFESSOR 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Matilde Aparecida da Costa 12º 

Josiane Xavier Dias 13º 

Karen Vieira Lino 14º 

Marcia Maria de Moraes da Silva  15º 

Shirley Aparecida Filomena Pinheiro 16º 

Sumara Cordeiro dos Reis  17º 

Helena Maria Prestes da Silva  18º 

Izabel Cristina Barbosa Becker 19º 

Adriana de Oliveira Dal Santos 20º 

Luzia de Fatima Carneiro 21º 

Renata Fatima da Silva 22º 

Vivian de Souza Oliveira 23º 

Cristiane Candido Garcia 24º 

Rejane Mikaelle Olimpio Baggio 25º 

Viviane Aparecida Benevenuto de Souza do Rosario 26º 

Patricia Leila de Andrade Fernandes 27º 

Sariane Molina Generoso 28º 

Karina Pedroso 29º 

 

PROFESSOR (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Amanda Goldione Diniz 116º 
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Adriano Marques Generoso 139 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a 

documentação necessária conforme estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de 

desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 12 de Setembro de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal  


